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INSTRUÇÃO Nº 289, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE-
DERAL, Substituto, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no
artigo 214, parágrafo 2º da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RE-
S O LV E :
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 26/10/2018, o prazo estabelecido na
Instrução nº 264, de 21 de setembro de 2018, publicada no DODF nº 183, pág. 25, de
25/09/2018, para a Comissão apresentar o relatório conclusivo dos trabalhos referentes à
apuração dos fatos apontados nos autos de nº 094.000.633/2016.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CELSO DOS REIS GOMES

CONSELHO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO N° 12/2018
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 42, inciso I, da Lei nº 041, de 13 de
setembro de 1989, que dispõe sobre a Política Ambiental do Distrito Federal, e nos termos
do Decreto nº 38.001, de 07 de fevereiro de 2017, que aprova o Regimento Interno do
Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF e, de acordo com as
deliberações da 145ª Reunião Ordinária do CONAM/DF, DECIDE:
I - Aprovar o Parecer Técnico SEI-GDF n.º 107/2018 - IBRAM/PRESI/SULAM para en-
quadramento da atividade de Depósito de veículos apreendidos do DETRAN no Licen-
ciamento Ambiental Simplificado - LAS, nos termos do art. 4º da Resolução CONAM nº 01
de 30 de janeiro de 2018.
II - Aprovar o Parecer Técnico SEI-GDF n.º 101/2018 - IBRAM/PRESI/SULAM para
enquadramento do empreendimento denominado Centro de Convenções da Confederação
Nacional de Indústria - CNI no Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS, nos termos do
art. 4º da Resolução CONAM nº 01 de 30 de janeiro de 2018.
III - Publique-se.

FELIPE FERREIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente

Presidente do CONAM/DF

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO

BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO Nº 151, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, designado por meio da
Portaria nº 151, de 01 de julho de 2016, no uso das atribuições regimentais, conforme o
disposto na Resolução nº. 14, de 27 de outubro de 2011 e Resolução nº. 03, de 13 de abril
de 2012, tendo em vista deliberação pela Diretoria Colegiada, o que consta nos autos do
Processo SEI nº 00197.00003795/2018 e considerando o Recurso de Revisão interposto pelo
usuário Sr. Gilberto Gonçalves Bezerra, em face a decisão proferida, em última instância,
pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, em manter a
aplicação de penalidade, conforme estabelecido pela Resolução Adasa nº 03, de 13 de abril
de 2012, referente ao Processo CAESB nº 092.000.423/2018, que versa sobre Construção
Irregular sobre a rede de água, RESOLVE: conhecer do recurso de revisão interposto pelo
usuário Sr. Gilberto Gonçalves Bezerra, eis que tempestivo e, no mérito, dá-lhe parcial
provimento no sentido de reformar a decisão exarada pela Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal - CAESB, fixando o valor da multa em R$ 1.253,75 (um mil
duzentos e cinquenta e três reais e setenta e cinco centavos), nos termos do voto do Diretor-
R e l a t o r.

ISRAEL PINHEIRO TORRES

DESPACHO Nº 152, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, designado por meio da
Portaria nº 151, de 01 de julho de 2016, no uso das atribuições regimentais, conforme o
disposto no inciso VII do artigo 14 da Lei nº. 4.285, de 26 de dezembro de 2008, Lei nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei nº. 10.520/2002, conforme deliberação da Di-
retoria Colegiada, tendo em vista o que consta nos autos do Processo SEI nº 00197-
00002405/2018, referente ao Pregão Eletrônico nº 06/2018, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para a realização de Pesquisa de Satisfação dos usuários dos Serviços
Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário prestados pela Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, tendo em vista a adjudicação do seu
objeto, pela Diretoria, em favor da empresa Foco Opinião e Mercado Eireli - EPP, CNPJ nº
08.255.393/0001-96, RESOLVE: HOMOLOGAR o certame.

ISRAEL PINHEIRO TORRES

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 23 de outubro de 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007 e, considerado o disposto no artigo
26, da Lei nº. 8.666/1993, RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO, RATIFICAÇÃO DE INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, publicada no DODF nº 198, em 17 de outubro de 2018,
página 47, conforme justificativas apresentadas no processo 00391-00001874/2018-29.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 370, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 (*)
Institui a política de música do Distrito Federal
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, com base nas
Leis Complementares nº 933 e 934, de 7 de dezembro de 2017, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
R E S O LV E :
Art. 1º Fica instituída a Política da Música do Distrito Federal, em consonância com a
Política das Artes do Distrito Federal desenvolvida pela Secretaria de Estado de Cultura, para
fomento, incentivo, promoção, difusão, preservação e fruição da música do Distrito Federal
e RIDE para fortalecimento das atividades, cadeias e arranjos produtivos do setor.
§1º É objeto desta portaria o conjunto de atividades, processos, iniciativas, bens e serviços
relacionados a música, em suas diversas linguagens, segmentos e plataformas de realização
e acesso, com origem ou exercício no Distrito Federal.
§2º São considerados agentes culturais da presente política arranjadores, diretores de casas de
apresentação, cantores, cordelistas, distribuidoras, DJs, escolas de música, festivaleiros, gra-
vadoras, instrumentistas, letristas, MCs, produtores, repentistas, selos, grupos, bandas e
coletivos, dentre outras categorias da cadeia produtiva da música do Distrito Federal e seus
públicos.
Art. 2º A coordenação da Política da Música do Distrito Federal é de responsabilidade da
Fundação das Artes do Distrito Federal, conforme Lei Complementar nº 933/2017.
§1º Enquanto não houver a implementação da Fundação, a presente política será coordenada
por meio da Subsecretaria de Promoção e Difusão Cultural da Secretaria de Estado de
Cultura ou estrutura equivalente.
§2º São considerados estratégicos para a formulação e implementação da Política da Música
do Distrito Federal, entre outros, os seguintes equipamentos públicos de cultura e os sistemas
nos quais estão inseridos:
I - Conjunto Cultural da República, compreendendo a Biblioteca Nacional de Brasília, o
Museu Nacional e seu Anexo e as áreas externas;
II - Casa do Cantador;
III- Espaço Cultural Renato Russo 508 Sul;
IV - Memorial dos Povos Indígenas;
V - Centro Cultural Três Poderes e áreas externas;
VI - Complexo Cultural de Samambaia;
VII - Complexo Cultural de Planaltina;
VIII - Concha Acústica do DF;
IX - Teatro Nacional Claudio Santoro.
Art. 3º A execução desta política e a implementação de suas ações será realizada em diálogo
com:
I - Conselho de Cultura do Distrito Federal, Conselhos Regionais de Cultura, Conselho de
Economia Criativa (CONEC), Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural (COND E PA C ) ,
Colegiados Setoriais e demais estruturas de participação social da cultura;
II- órgãos e entidades públicas que atuem no fomento, fiscalização, regulação, promoção,
ensino e políticas públicas de música, em âmbito local e nacional;
III - empresas e agentes da inciativa privada que atuem no setor música; e
IV- grupos, coletivos e organizações da sociedade civil que atuem em atividades relacionadas
a música.
Art. 4º Em consonância com os princípios e objetivos da Lei nº 934, de 07 de dezembro de
2017 - Lei Orgânica da Cultura - são objetivos específicos da Política da Música do Distrito
Federal:
I - posicionar o Distrito Federal como um importante polo de criação, produção, pesquisa,
formação, inovação e difusão das diversas linguagens e segmentos musicais, contribuindo
para o desenvolvimento socioeconômico integrado da região;
II - contribuir na formação, na qualificação, na capacitação especializada e no aperfei-
çoamento continuado dos agentes sociais e econômicos atuantes no setor da música do
Distrito Federal;
III - promover o intercâmbio entre gestores culturais, produtores, pesquisadores, artistas e
outros profissionais da cultura, visando o desenvolvimento de competências técnicas, ge-
renciais e artísticas dos agentes locais;
IV - contribuir na ampliação do acesso da população à fruição de bens e serviço musicais,
promovendo a sensibilização de novos públicos para a música no Distrito Federal;
V- estimular a participação da diversidade das expressões musicais locais nas ações pro-
movidas pelo Governo do Distrito Federal;
VI - ampliar, qualificar e diversificar a circulação e difusão nacional e internacional de bens
e agentes do setor da música do Distrito Federal, por meio de ações de promoção, difusão,
intercâmbio e plataformas de comunicação em massa, especialmente a produção musical
independente em rádios públicas e comunitárias;
VII - ampliar e qualificar o acesso de agentes e empreendimentos do setor musical do
Distrito Federal a mecanismos e arranjos de financiamento, públicos e privados;
VIII - estimular a qualificação, a geração, a sistematização e a difusão de dados e in-
formações sobre a dimensão socioeconômica do setor da música no Distrito Federal, em
perspectiva comparada aos cenários nacional e internacional, de forma integrada com o
Sistema de Informações e Indicadores Culturais do Distrito Federal;
IX - contribuir na estruturação, desenvolvimento e diversificação da economia da música no
Distrito Federal, incluindo o estímulo ao empreendedorismo, à inovação e ao desenvol-
vimento e sustentabilidade de suas atividades, empreendimentos, cadeias e arranjos pro-
dutivos;
X- reconhecer, promover e fomentar espaços culturais que propiciem a criação e fruição
musical, especialmente a partir de produções autorais, contribuindo para a criação de um
ambiente artístico dinâmico para manifestação da diversidade das expressões artísticas do
Distrito Federal;
XI - promover, diretamente ou por meio de apoio a iniciativas da sociedade civil, a ma-
nutenção, conservação, restauro, promoção, valorização da memória e demais ações voltadas
ao patrimônio, material e imaterial, da música do Distrito Federal;
XII - contribuir para o desenvolvimento de um ecossistema legal e regulatório que gere
condições adequadas à economia da música e aos seus agentes;
XIII - fortalecer institucionalmente e economicamente a agenda de políticas públicas voltadas
ao setor da música do Distrito Federal;
XIV - apoiar de forma continuada festivais musicais, feiras, seminários, encontros e outros
eventos relacionados ao estabelecimento de redes que ocorram no Distrito Federal;

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
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